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PLENÁRIO

DESPACHO
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LIDO NA 53ª (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE MAIO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
26/05/2017

PARECER

 

Mensagem nº 8.133/2017

 

Proposição n.º 00048/2017

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.133, de 9 de maio de
2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “Institui o Programa Avance – bolsa
universitário para apoiar os alunos que concluíram o ensino médio na rede pública estadual de ensino e
que ingressaram em instituições de ensino superior e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

 

A proposta tem como finalidade apoiar os jovens de baixa renda egressos das escolas
públicas da rede estadual a permanecerem na universidade após aprovação pelo SISU,
ProUNI, FIES ou Vestibular, por meio da concessão de uma Bolsa Universitário durante
seis meses.

A propositura encontra-se justificada no fato de muitos desses jovens serem aprovados
para curso que funcionam em municípios diferentes dos seus domicílios, o que dificulta a
frequência às aulas e provoca, com bastante incidência, a desistência do sonho de cursar
o ensino superior.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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A Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação, em
concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, , projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípiosprogramas
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos nossos)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Ademais, o Projeto de Lei estabelece importantes mecanismos para busca do incentivo e estímulo na
educação, amoldando-se com plenitude aos princípios que lastreiam a Constituição Federal de 1988, entre
eles o previsto em seu art. 1º, III, além de encontrar plena guarida no seu art. 205, cujo teor é o seguinte:
“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.133/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 26 de maPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ io
de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  30/05/2017 12:24:27  Data da assinatura:  30/05/2017 12:25:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
05/06/2017

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 48/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO
PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE - BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E
QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado
 - do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que INSTITUI O

PROGRAMA AVANCE - BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA APOIAR OS ALUNOS QUE
 CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E QUE

INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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A presente proposição a criação do Programa Avance – Bolsa Universitário com a finalidade de apoiar os
jovens de baixa renda egressos das escolas públicas da rede estadual a permanecerem na Universidade
após a aprovação pelo SISU, ProUNI, FIES ou Vestibulares, por meio da concessão de uma auxílio
financeiro.

A permanência no ensino superior para essa parcela da população sempre foi um desafio, desta forma o
Governo do Estado do Ceará traz essa inovação ao propor tal programa. Frisa-se a grande relevância e
importância do presente projeto.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 48/2017 (oriunda da mensagem nº 8.133/2017), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99618 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99618 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  07/06/2017 09:34:48  Data da assinatura:  07/06/2017 09:35:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 07/06/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR À MSG Nº 48/2017

  Autor:  25137 - PATRICIA ELAINNY LIMA BARROS

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  09/06/2017 15:45:49  Data da assinatura:  09/06/2017 15:50:00

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
09/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CE)

 

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:
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Proposição Emenda(s) Regime de Urgência Estudo Técnico

MSG Nº 48/2017

Nº 2/2017;

Nº 3/2017;

Nº 4/2017;

Nº 5/2017;

Nº 6/2017;

Nº 7/2017;

Nº 8/2017;

Nº 9/2017;

Nº 10/2017;

Nº 11/2017;

Nº 12/2017;

Nº13/2017;

Nº 14/2017;

Nº 15/2017;

Nº 16/2017;

Nº 17/2017;

Nº 18/2017;

Nº 19/2017

Não Não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO DOCUMENTO Nº 28

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  22/06/2017 09:18:12  Data da assinatura:  22/06/2017 09:19:25

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INFORMAÇÂO
22/06/2017

RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO DOCUMENTO Nº 28

A Deputada Rachel Marques, indicada para proceder a relatoria da Proposição nº 48/2017 (Mensagem) na
Comissão de Educação, não relatará as Emendas nº 13/2017, nº 14/2017, nº 15/2017, nº 16/2017, nº

17/2017, pois são de sua autoria.

Em tempo, a Deputada Rachel Marques também apreciará a , de autoria do DeputadoEmenda nº 20/2017
Renato Roseno, emitindo sobre ela o seu parecer.

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATORA ÀS EMENDAS Nº 20 A 25

  Autor:  25137 - PATRICIA ELAINNY LIMA BARROS

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  26/06/2017 11:57:01  Data da assinatura:  26/06/2017 11:59:29

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
26/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CE)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda(s) Regime de Urgência Estudo Técnico

-

Nº 21/2017; Nº

22/2017; Nº

Não -
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23/2017; Nº

24/2017; Nº

25/2017

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM 048/2017

  Autor:  99033 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99033 - RACHEL MARQUES

  Data da criação:  27/06/2017 14:27:42  Data da assinatura:  27/06/2017 14:30:31

GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
27/06/2017

PARECER A MENSAGEM Nº 48/2017 E EMENDAS (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017
DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER
EXECUTIVO – INSTITUI O PROGRAMA AVANCE – BOLSA
UNIVERSITÁRIO PARA APOIAR OS ALUNOS QUE
CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO E QUE INGRESSARAM EM
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem nº 48/2017, oriunda da Mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “Institui o Programa Avance
– bolsa universitário para apoiar os alunos que concluíram o ensino médio na rede pública estadual de
ensino e que ingressaram em instituições de ensino superior e dá outras providências.”

O projeto em analise consta com 08 (oito) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto ao mérito, a matéria apresenta conteúdo de relevante interesse social, visto que busca apoiar os
estudantes de baixa renda egressos das escolas públicas da rede estadual a ingressarem na universidade,
por meio da concessão de uma Bolsa Universitário durante seis meses.

O Programa Avance tem por finalidade promover melhores condições aos estudantes egressos da rede
estadual de ensino do Ceará, com a concessão de uma bolsa auxilio no valor de R$ 937,00 (novecentos e
trinta e sete reais), pelo período de 06 (seis) meses, elencando os requisitos que deverão ser observados
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pelo estudante que pleiteia o beneficio. Garante ainda que os estudantes beneficiários do Programa
Universidade Para Todos (Prouni) ou do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) poderão, se
preenchidos os requisitos previstos no art. 3º, concorrer à seleção do Programa Avance - Bolsa
Universitário.

O Projeto de Lei prevê ainda as hipóteses de cancelamento do beneficio, ocorrendo nos casos de
encerramento do período de concessão da bolsa, no trancamento ou abandono do curso, na inconsistência
quanto a veracidade da documentação apresentada ou por solicitação do beneficiário.  

A propositura encontra-se justificada no fato de muitos jovens, por se encontrarem em situação de
vulnerabilidade econômica, acabam que não conseguem manter-se no primeiro semestre da graduação,
provocando, com bastante incidência, a desistência do sonho de cursar um curso superior.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, quanto ao mérito, voto  ao Projeto de Lei encaminhado por meio daFAVORÁVEL
Mensagem nº 48/2017 (oriunda da mensagem nº 8.133/2017), de autoria do Chefe do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

Com relação as emendas apresentadas, voto    as emendas de nº 02, 04, 09, 10, 11, 20, 28,FAVORÁVEL
29, 31.

Quanto a emenda n° 06, somos , sugerindo a alteração da redação. Onde consta "(...) até oFAVORAVEL
5º dia útil do final de cada semestre",   "(...) até o  dia útil do final de cada semestre".leia-se 10º

Por fim,  as emendas de nº 03, 05, 07, 08, 19.CONTRÁRIO

 

 

 

 

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   RELATORA DAS EMENDAS 17-26-30

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  27/06/2017 14:44:58  Data da assinatura:  27/06/2017 14:46:27

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
27/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CE)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Mirian Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 17 -26 - 30 NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM 48/2017

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  27/06/2017 14:53:33  Data da assinatura:  27/06/2017 14:54:23

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
27/06/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº48/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.117/2017 DO
PODER EXECUTIVO)

 

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133/2017 – INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE - BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E QUE
INGRESSAREM EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATORA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “Institui o Programa Avance –
Bolsa Universitário para Apoiar os Alunos que Concluíram o Ensino Médio na Rede Pública Estadual de
Ensino e que Ingressarem em Instituição de Ensino Superior e dá outras providências.”
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O projeto em analise consta com 08 (oito) artigos.

 

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende aos pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas nas alíneas "c" e "e" e artigo 88, incisos III e
IV da Constituição Estadual do Ceará,   :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

(...);

 

II – ao Governador do Estado;

(...);

 

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

 

(...);

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 

(...);

 

e) matéria orçamentária.

 

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...);

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei;

 

(...);

 

 

A presente proposição tem como finalidade Institui o Programa Avance – Bolsa Universitário para
Apoiar os Alunos que Concluíram o Ensino Médio na Rede Pública Estadual de Ensino e que
Ingressarem em Instituição de Ensino Superior.

 

Busca ainda apoiar os jovens de baixa renda egressos das escolas públicas da rede estadual a
permanecerem na universidade após aprovação pelo SISU, ProUNI, FIES ou Vestibulares, por meio da
concessão de uma Bolsa Universitário durante seis meses.

 

A propositura encontra-se justificada no fato de muitos desses jovens serem aprovados para cursos que
funcionam em município diferentes dos seus domicílios, que o dificulta a freqüência às aulas e provoca,
com bastante incidência, a desistência do sonho de cursar o ensino superior.

 

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, :in verbis

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder
Executivo, os quais visam atender às necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar
políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.
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§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não vislumbramos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

Da mesma forma, a Mensagem 48/2017, oriunda da mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do
Estado do Ceará, encontra-se em harmonia com Regimento Interno desta Casa, bem como observa os
parâmetros da boa técnica legislativa, conforme Lei Complementar 95 de 1998 e suas respectivas
alterações.

 

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto  as emendas 17, 26, 30 de autoriaFAVORÁVEL
da Dep. Raquel Marques encaminhado por meio da Mensagem nº
48/2017 (oriunda da mensagem nº 8.133/2017), de autoria do Chefe
do Poder Executivo do Estado do Ceará.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00033/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  28/06/2017 09:39:44  Data da assinatura:  28/06/2017 09:40:06

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00033/2017
28/06/2017

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Para retificaÃ§Ã&o de informaÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  28/06/2017 10:25:04  Data da assinatura:  28/06/2017 10:32:13

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INFORMAÇÂO
28/06/2017

RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO AOS DOCUMENTOS N  28, 49 E 51os

                 Informa-se que a Deputada Rachel Marques também é relatora da Emenda nº 31/2017.
Comunica-se, ainda, que as relatorias feitas pelas Deputadas Rachel Marques e Mirian Sobreira dizem
respeito também à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E EDUCAÇÃO

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/06/2017 10:51:19  Data da assinatura:  28/06/2017 10:55:17

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

14ª REUNIÃO CONJUNTA     Data 27/06/2017

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E EDUCAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DAS RELATORAS

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99654 - TAISA MOURAO LOPES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  04/07/2017 15:32:19  Data da assinatura:  04/07/2017 19:49:15

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emenda(s)

(especificar a numeração)

Regime de

Urgência

Estudo

Técnico
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48/2017
02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,17,19,20,26,28,29,30

e 31.
Não Não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 48/2017 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  13/07/2017 07:39:29  Data da assinatura:  13/07/2017 07:50:37

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
13/07/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 48/2017 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E
QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 48/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI
O PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA APOIAR OS ALUNOS QUE
CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E QUE
INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 08 (oito) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “c, e” e art. 88, incisos III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

A proposta tem como finalidade apoiar os jovens de baixa renda egressos das escolas públicas da rede
estadual a permanecerem na universidade após aprovação pelo SISU, ProUNI, FIES ou Vestibulares, por
meio da concessão de uma Bolsa Universitário durante seis meses.

A propositura encontra-se justificada no fato de muitos desses jovens serem aprovados para cursos que
funcionam em municípios diferentes dos seus domicílios, o que dificulta a frequência às aulas e provoca,
com bastante incidência, a desistência do sonho de cursar o ensino superior.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- EMENDAS

Com relação as emendas apresentadas,  as emendas de nº 02, 04, 10, 11, 17, 20, 26, 28, 29, 30Favorável
e  3 1 .
Quanto a emenda n° 06, somos , sugerindo a alteração da redação. OndeFavorável com modificação
consta "(...) até o  5º dia útil do final de cada semestre",  leia-se  "(...) até o 10º dia útil do final de cada
s e m e s t r e " .
Por fim,  as emendas de nº 03, 05, 07, 08, 09, 19, 32 e 33.Contrário

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 48/2017Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.133/2017), Favorável as emendas de ns.º 02, 04,10, 11,17, 20, 26, 28, 29, 30
e 31 , Favorável com modificação emenda nº 6 e Contrário as emendas de ns.º 03, 05, 07, 08, 09, 19,
32 e 33.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

89 de 134



90 de 134



91 de 134



92 de 134



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/07/2017 12:39:44  Data da assinatura:  13/07/2017 12:40:28

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                    Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 34 SIM NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA EMENDA Nº 34 NA MENSAGEM Nº 48/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  14/07/2017 08:14:49  Data da assinatura:  14/07/2017 08:17:58

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/07/2017

PARECER DA EMENDA Nº 34 NA MENSAGEM Nº 48/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO).

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E
QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR:EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de admissibilidade da emenda de  a mensagem nº 48/2017, oriunda dan.º 34
mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA AVANCE – BOLSA
UNIVERSITÁRIO PARA APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE
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Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Contudo, a emenda apresentada em questão não se coaduna com o projeto em questão, ampliando as
despesas do mencionado programa pelo Poder Executivo.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  a mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagemCONTRÁRIO a emenda de n.º 34
nº 8.133/2017, de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE PARECER DA EMENDA Nº 33 DA MENSAGEM Nº 48/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  14/07/2017 08:17:04  Data da assinatura:  14/07/2017 08:18:20

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/07/2017

RETIFICAÇÃO DE PARECER DA EMENDA   Nº 33 DA MENSAGEM Nº 48/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO).

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO
PARA APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O
ENSINO MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO E QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR:EVANDRO LEITÃO.

 

 

Altera-se no parecer o voto da emenda de nº 33:

 

Emenda 33

Ante o exposto, voto  a mensagem nº 48/2017, oriunda daFAVORÁVEL a emenda de n.º 33 n
mensagem nº 8.133/2017, de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/07/2017 09:18:08  Data da assinatura:  14/07/2017 09:18:57

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/07/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

8ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 13/07/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/07/2017 09:35:41  Data da assinatura:  14/07/2017 09:36:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Felipe

Assunto: Designação para relatoria de emendas

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

  02, 04, 06, 10 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS 02, 04, 06 E 10 AO PROJETO DE LEI 048/2017, ORIUNDO DA MENSAGEM 8.113/2017

  Autor:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  14/07/2017 11:37:32  Data da assinatura:  14/07/2017 11:39:14

GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
14/07/2017

PARECER AS  AO , QUE ACOMPANHAEMENDAS 02, 04, 06, 10 PROJETO DE LEI Nº. 048/2017
A , DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVOMENSAGEM DE Nº. 8.133 DE 09 DE MAIO DE 2017
E QUE INSTITUI O PROGRAMA AVANCE - BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA APOIAR OS
ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO
E QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

Em análise das  assim como da  queEmendas Modificativas de Nsº. 02, 04, 06 Emenda Aditiva nº. 10
estão sob a responsabilidade desta relatoria passamos aos pareceres.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional e regimental, nenhum óbice impede a tramitação das
Emendas Modificativas  todas de autoria do nobre , quede Nsº 02, 04 e 06, Deputado Elmano de Freitas
atendem os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa. Outrossim, a 

, de autoria do nobre , atende ao queEmenda Aditiva de Nº. 10 parlamentar Capitão Wagner
estabelece as prerrogativas regimentais, assim como as observâncias jurídico-constitucional.

 

Posto isto, nos manifestamos FAVORAVELMENTE as Emendas de Nsº. 02, 04, 06 e 10 ao Projeto
. de Lei 048/2017, que acompanha a Mensagem 8.133/2017 ESTE É O NOSSO PARECER, SALVO

MELHOR JUÍZO.

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/07/2017 11:43:20  Data da assinatura:  14/07/2017 11:44:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

  10, 11, 29, 30, 31 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 48/2017

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  14/07/2017 13:05:54  Data da assinatura:  14/07/2017 13:07:24

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/07/2017

PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 48/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E
QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade das emendas de   a mensagem nº 48/2017,ns.º 10, 11, 29, 30 e 31
oriunda da mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.150 -
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL
(UAB) NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, VOLTADO À OFERTA DE CURSOS E
PROGRAMAS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, MEDIANTE A CRIAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE POLOS DE APOIO PRESENCIAL, NOS TERMOS E CONDIÇÕES QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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II- ANÁLISE

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade das emendas a este projeto, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto destas, que impeça ou
barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  aFAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE das emendas de ns.º 10, 11, 29, 30 e 31
mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem nº 8.133/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo do

.Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/07/2017 13:21:29  Data da assinatura:  14/07/2017 13:22:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

  17, 20, 26, 28 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS 17, 20, 26 E 28

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  14/07/2017 18:13:58  Data da assinatura:  14/07/2017 18:14:39

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
14/07/2017

PARECER AS EMENDAS 17, 20, 26 E 28/2017.

 

SOMOS DE VOTO FAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE DAS EMENDAS 17, 20, 26 E 28,
ORIUNDA DA MENSAGEM N. 8.133/2017, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO
DO CEARÁ. 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/07/2017 21:58:42  Data da assinatura:  14/07/2017 21:59:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

27ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/07/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATORIA - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/07/2017 23:44:34  Data da assinatura:  14/07/2017 23:45:18

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

-
Emendas nºs 33 e

34
Sim -

113 de 134



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS DA MENSAGEM Nº 48/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  17/07/2017 07:36:31  Data da assinatura:  17/07/2017 07:37:28

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/07/2017

PARECER DAS EMENDAS DA MENSAGEM Nº 48/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO).

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E
QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR:EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer da emenda de  a mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem nºn.º 33 e  34
8.133/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO E QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE
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Destarte, as emendas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Contudo, a emenda apresentada de nº 34 em questão não se coaduna com o projeto em questão,
ampliando as despesas do mencionado programa pelo Poder Executivo.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto CONTRÁRIO a emenda de n.º 34  naFAVORÁVEL a emenda de nº 33 e 
mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem nº 8.133/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo do

.Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  17/07/2017 08:12:24  Data da assinatura:  17/07/2017 08:14:09

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/07/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO REALTOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR ÀS EMENDAS Nº 33 E 34

  Autor:  25137 - PATRICIA ELAINNY LIMA BARROS

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  17/07/2017 08:24:20  Data da assinatura:  17/07/2017 08:25:47

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
17/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CE)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico
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Não
Nº 33/2017;

Nº 34/2017
Sim Não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  17/07/2017 08:31:32  Data da assinatura:  17/07/2017 08:32:12

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
17/07/2017

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

PARECER

17/07/2017 - CE

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 33 E 34 A MENSAGEM Nº 48/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer de mérito das emendas de ns.º 33 e 34 a mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem
nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.150 - DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
VOLTADO À OFERTA DE CURSOS E PROGRAMAS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA,
MEDIANTE A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POLOS DE APOIO PRESENCIAL, NOS TERMOS
E CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

II- ANÁLISE

1. Emenda 33:

A emenda em comento acrescenta uma hipótese a acarretar a perda da bolsa no caso de reprovação em
qualquer disciplina cursada no período com o objetivo de promover estímulo à dedicação cada vez maior
do aluno, apresentando-se justa e razoável ao interesse público.
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Ante o exposto, voto FAVORÁVEL à emenda de n.º 33 na mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem
nº 8.133/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará.

2. Emenda 34:

A emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Contudo, a emenda apresentada não se coaduna com o projeto proposto, ampliando as despesas do
mencionado programa pelo Poder Executivo.

Ante o exposto, voto CONTRÁRIO à emenda de n.º 34 a mensagem nº 48/2017, oriunda da mensagem nº
8.133/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará.  

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  e  a proposição nºFAVORÁVEL à emenda 33 CONTRÁRIO à emenda 34
48/2017, oriunda da mensagem nº 8.133/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO ÀS EMENDAS Nº33 E Nº34

  Autor:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  17/07/2017 09:50:21  Data da assinatura:  17/07/2017 09:52:15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 17/07/2017

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

                                                               

                                                                                                                       

 

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/07/2017 16:26:34  Data da assinatura:  17/07/2017 16:27:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  33 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

124 de 134



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER DA EMENDA DA MENSAGEM Nº 48/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER
EXECUTIVO).

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  18/07/2017 07:11:47  Data da assinatura:  18/07/2017 07:12:36

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/07/2017

PARECER DA EMENDA DA MENSAGEM Nº 48/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.133/2017 DO PODER EXECUTIVO).

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.133 - INSTITUI O
PROGRAMA AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO PARA
APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO
MÉDIO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E
QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de admissibilidade da emenda de   a mensagem nº 48/2017, oriunda dan.º 33
mensagem nº 8.133/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA AVANCE – BOLSA
UNIVERSITÁRIO PARA APOIAR OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O ENSINO MÉDIO NA
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E QUE INGRESSAREM EM INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
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inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  a mensagem nº 48/2017,Favorável a admissibilidade da emenda de n.º 33
oriunda da mensagem nº 8.133/2017, de autoria do .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/07/2017 15:36:05  Data da assinatura:  18/07/2017 15:36:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

17ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 18/07/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  19/07/2017 14:06:18  Data da assinatura:  20/07/2017 10:54:28

PLENÁRIO

DESPACHO
20/07/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 87ª (OCTOGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/07/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/07/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 44ª (QUADRAGÉSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
19/07/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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